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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíilCA

NOME EIüPRESARIAL

CASSIO DOUGLAS IMOBILTARIA LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOMÉ DE FANTASIA)

CASSIO DOUGLAS IMOBI LIARIA

PORTE

ME

LOGRADOURO

N TCNNEHOO LUIZ HENRIQUES DOS SANTOS

NÚMERO

435
COIMPLEMÉNTO

SALA 202

CEP

58.037-050 JARDIM OCEANIA JOAO PESSOA

cASSIODOUGLAS@GMAI L' COM (83) 8670-1282

DATA DA CADASÍRAL

1710412019

DATA DA

Nútu1ERo DE INSCRTÇÃo

33.386.838/0001 -14
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sruAÇÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1710412019

PRINCIPALCADA
de tmovels

.)(Dispensadana vendae avaliação68.21-8-0 Corretagem compra

IASDADESATIVIDESCRI
de tmovels 1em alno (Dispensada-8-02 uguel68.2 Corretag

DAE

206-2 - Sociedade EmPresária Limitada

UF

PB

CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE CADASTRAL
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

18t0812020

N ú mero : 0867495 -21 .2018.8. 1 5.200 1

classe: ExEcuçÃo DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Órgão julgador: 30 Juizado Especial Cível da Capital

Ultima distribuição : 1011212018

Valor da causa: R$ 17.379,13

Assuntos: DesPesas Condominiais

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Procurador/Terceiro vinculado
Partes

DE
CONDO Eto

LORD . NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA' EPP

CASSIO DOUGLAS IMOBILIAR|A EIRELI (TERCEIRO

DocumentoData da
Assinatura

td.

Carta de Arrematação
Carta de Arrematação251061202017:2331792

534

Documentos
Tipo



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Juízo do(a) 3'Juizado Especial Cível da Capital
ÂT'JOÃO MACHÁDO, SN, CET-TRO, JOÀO PESSOA. PB. CEP: 58013-520

Tel,: (E3) 99143-5057; e-mail: jpa-jciv0-1@ tjpb.jus.br

Telefonc do Tclejudiciário: (83) 3216-1.Írl0 ou (83) 32I6-1581

CARTA DE ARREMATAÇÃO extrâída dos autos da ação de EXECUÇÃO OB fÍ'
EXTRAJUDICIAL (159), sob número 0867495-21.2018.8.15.2001, em favor do arrem
cÁssto DOUGLAS IMOBILIÁRIA EIRELI, cNpJ 33.386.838/0001-14, representado pr
cÁsslo DoUGLAS Dos sANTos cARVALHo, cpF 078.112.974-s0; para fins :

mencionados, a saber:

A TODOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES MINISTROS DE TRIBU
DESEMBARGADORES, JUÍZES DE DIREITO E DEMAIS PESSOAS DA JUSTIÇA, A (
O CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DESTA HAJA DE PERTENCER.

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) GUSTAVO LEITE URQUIZA, Juiz(a) de Dirr
3o Juizado Especial Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho r

31611857, proferido nos autos do processo acima referenciado, e de acordo com a lei.

FAZ SABER a quem o conhecimento desta couber, que tramita por este Juízo de Direitc
Juizado Especial Cível da Capital do Estado da Paraíba os autos da Ação de EXECUÇÃO Of fÍ'
EXTRAJUDICIAL (159), que tem como parte promovente CONDOMÍNIO AGUAS DE CAMAI
CNPJ 15.174.22610001-86, e parte promovida LORD - NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP,
04.137.73810001-56, tendo sido penhorado o trem que, levado à Leilão Público, foi arrematado pelo lir
CASSIO DOUGLAS IMOBILIARIA EIRELI. CNPJ 33.386.838/0001-14, com endereço comercial
Fernando Luiz Henrique dos Santos. 435, sala 205, Edifício Ma),ara Rayssa, Bessa, nesta Capital,
58037-050, representado pelo Sr. CÁsslo DouGLts Dos SANTos clRvtl,Ho. cpF 078.112.9
residente à Rua Escritor Sebastiâo de Azevedo Bastos, 871. apto. 101. Residencial El Shamah. Ma
nesta Capital, CEP: 58038-490, pelo valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), e que, em favor deste(r
despacho do(a) Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3" JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, passa-se a presente Ca
Arrematação, para título e conservação de seus direitos, nos termos e com as peças determinadas pe
901, §§ lu e 2o do CPC/2015.

DESCRIÇÃO DO BEN{: 0l (UMA) UNIDADE 199, QUADRA 11, LOTE 19, RUA
MANO EL CÂNDTDO SOBREIRA, 400, BAIRRO CAMAÇARI, LUCENA PB,

CEP: 58.315-000, NO CONDOMÍNI
60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

o ÁcUAS DE CAMAÇARI, AVALIADA EM R§

E para que o arrematante possa tomar posse do referido bem e constituir seu título de do
lavrou-se a presente Carta de Arrematação, que vai por mim assinada, a qual contém a desr
conforme preceitua o art. 901, §§ l" e 2' do CPC/2015, devendo o Sr. Oficial de Registro Imob
proceder à baixa e liberação de todo e qualquer ÔXUS (inclusive Penhoras e Hipotecas) incidente s

bem descrito na presente Carta de Arrematação que seja anterior ao presente instrumento, inclus
outros Juízos.

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO LEITE URQUIZA - 25t0612020 17.23:A6
http://pje.tjpb.jus.br:80i pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.sêa m?x=20062517230599000000030482592
Número do documento: 20062517230599000000030482592ffi Num. 31792534 - Pá9.



Correrá por conta do(a) arrematante o pagamento do ITBI e do Registro da Cal
Arrematação, ficando, no entanto, sub-rogado, no preço do lanço os débitos, conforme consignado r

130, parágrafo único do Código Tributário Nacional.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei. Dada e passado nesta cidade de João Pessoa, C
do Estado da PB. Eu, RODRIGO FÉLIX BESERRA DE LIMA, técnico judiciário, a digitei.

GUSTAVO LEITE URQUIZA
Juiz(a) de Direito

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO LEITE URQUIZA - 2510612020 17:23:06

http://pje.tjpb,jus.br:80/p]e/Processo/ConsultaDocumento/listvrew.sea m?x=20062517230599000000030482592
Número do documento: 20062517230599000000030482592

Elitt{r.IEI
HEU,lx

s#ffi
Num. 31792534 -Pá9.



ALIERAÇÃo on eupREsA TNDTVIDUAL DE REspoNsABtLtDADE LTMTTADA
DENOMII{ADA:

CASSIO DqUGLAS IMOFILIARIA EIRELI

cASStO DOUGLAS DOS SANTOS GARVALHO,' nrasiteir'ú solteiro, empresário,

natural de Santa Rita - PB - portador do CPF no 046.781.636-30, RG no 3278484

SSp/pB e CNH no 04678163630 DETRAN/PB, residente e domiciliado na Rua Escrivão

Sebastiáo de Azevedo Bastos,871, Apto 101, Manaíra, João Pessoa - PB, CEP:

58.038490;

Titular da empresa: CASSTO DOUGLAS IMOBILIARIA ElRELl, com sede na Rua

Fernando l-uiz Henriques Oos Sántos, 435, sala 205, Jardim Oceania, João Pessoa'PB,

registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25600093043, por

delpacho em 1710412019, inscrita no CNPJ no 33.386,83810001-14, resolvem assim,

alterar o presente instrumento nos termos a seguir;

cLAusuLA PRIMEIRA - Neste ato a empresa resolve alterar seu endereço Para a

Rua Fernando Luiz Henriques dos Santos, 435, Andar 1, Sala 202, Jardim Oceania,

João Pessoa-PB,

CLAUSULA SEGUNDA - As atividades econômicas passarão a ser: Gestão e

administração da propriedade imobiliária, Corretagem no aluguel de imoveis, Serviços

combinados de escritório e apoio administrativo e Corretagem na compra e venda e
avaliação de imoveis.

CLAUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas do seu primitivo contrato de

constituiso e demais alteraçÕes continuarão em pleno vigor;

João Pessoa-PB, 16 de Dezembro de 2019.

tes Á ç'Ás @4@ OÉêârlnü0
1

DOUGLAS DOS SANTOS CARVALHO

CERTIFICo o REGISTRo Ett 26/o2/2O20 16:05 soB N' 20192641840
PRc,IoCorO: 192641840 DE 01/02/2020. CODIGO oe vERtrtCAÇÀo:
12000878359. NIRE: 25600093043.
CÀSSIO DOUGI"AS IIIIoBTLIÀRIÀ EIREII

Ju*ÉÍ3

ltaria de Fátima venturâ venáncio
secREriÁRra-csRÀr

JoÃo PEssoA, 26/ oz/202o
ffi.redesim-pb.gov.br

À vali,dade destê documento, se iíIl)resso, fica sujeito à corç:rowaçào dê gua autênticidedê noa respectivos porteis



&ra bâtdo KG.E
Decorlinto cE:5ô.037{5C

CERTIFICo o REGISTRo ÉM 26/02/2020 15:05 SoB N" 201926,t1840
PROToCor.o: 192641840 DE O7/O2/2020. cóorco DE vERrFrcÀÇÃo:
120008?8359. NIRE: 25600093043.
CASSIO OOUGLÀS IMOBILIÀBIÀ EIRELI

Maria dê Fátina vêntura vênâncio
sscREtiiRrl-caRÀr

JoÃo PESsoÀ, ?6/02/2020
m. redesim.pb. gov.brJL''§ET'

-
À walidade deste documento, sê ilq)rêssô. fi.ca sujêi.to à comprovaçáo dê sua autênticidâde nos rêspêctivos portaic.



ÀLTERAÇÃo na sMpREsA TNDTvTDUAL DE RãspoxsAslLtDÀüE LtÍvurADA
DENOMINADA:

cA§§ro poucLAâ tMCIBtLtARtA §rREL|

ÇA§§10 DOUGLAS DO§ SANTO§ üARVALI'|O, brasileiro, solteiro, empresário,
naturraí de §anta Rita * p8 * portador do CPF no 04§.781.03ô-30, RG no 3278484
S§P/PB e CNH no 04678163ô30 DETRAN/PB. residente e domiciliado na Rua Êscrivào
sebastiâo de Azevedo Bastcs,871, Apto"l01, Manaira, Joãs Pessoa - Ps, c[í].
58"ü38-4Sü;

Titular da empresa: GA§§|O I|OUGLA§ IMOBILIARIA ElRELl, com sede na Rua
Fernando Luiz Henriques dos §antos. 435, sala 202, Jardim Oceania, Joâo Pessoa-Pts,
CEP:S8,037-050, registrada na Junta Cornercial do fstado da Paraíba sob o NIRE
25§üü0§3043, por despacho em 17/04/2ü19, inscrita no CNPJ no 33 38§.838/ü0CI1-14,
resolvenr assim, alterar o presente instrumento nos termos a seguir;

CLAUSULA PRIMEIRÂ * As atividades econôrnicas passarâo a ser: Corretagem na
§ompra e venda e avaliaçâo de imóveis. Corretagem no aluguel de imoveis.

CLAU§ULA §EGUNDA * Todas as dernais cláusulas do seu primitivo contrato de
constituiçâo e demais alteraçôes continuarâo em pleno vigor;

Joào Pessoa-PB, 13 de outubro de 202ü

,{, ;., *§i &'li,&,'
0 GLÀ§ N§§ SANTOS CARVALHO
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CERTIFICO O REGISTRo Et{ O3/ll/2O2O 14:18 sOB N' 2O2O437992O.
PRo?oCoLo: 204379920 DE O3/LL/2020.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo; rzoos2ggsrz. cNpJ DÀ SEDE: 33386a3800011{.
NrRE: 25600093043. Cou EEEITOS DO REGISTRO E,M: f3/r1/2020.
CÀSSIO DOUGLÀS IMOBILIÀRIÀ EIRELI
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIRELI

CASSIO DOUGLAS IMOBILIARIA EIRELI

CASSIO DOUGLAS DOS SANTOS CARVALHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de
Santa Rita- PB, data de nascimento 1211011989, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n'
04678163630, expedida por SSP/PB em 0710112019 e CPF: n'078j12.974-50, residente e domiciliado na cidade de
João Pessoa - PB, na RUA ESCRIVAO SEBASTIAO DE AZEVEDO BASTOS, no 871, APT í01, N/ANAIRA, CEP:
58038-490;

Resolve constituir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I . DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girará sob o nome empresarial de CASSIO DOUGLAS IMOBILIARIA EIRELI e usará a expressào
CASSIO DOUGLAS IMOBILIARIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE
A empresa teÍá sede e domicílio fiscal na RUA Fernando Luiz Henriques dos Sântos, no 435, SALA 205;, Jardim
Oceania, João Pessoa - PB, CEP: 58037051 .

CLÁUSULA III . DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do territóÍio nacional ou fora dele,
mediante alteraçâo assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA IV . OO OBJETO
A empresa terá o seguintê objeto: cESTÀO E ADMtNtSTRAÇÃo DA PROPRTEDADE IMOBtL|ÁR|A,CORRETAGEtll
NA COI\,4PRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IN4ÓVEIS CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS. ,

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 6822-6100 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
CNAE No 6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliâçáo de imóveis
CNAE No 6821-8102 - Corrêtagem no aluguel de imóveis

cLÁusuLA v - Do tNicto DAS ATTVTDADES E pRAzo DE DURAçÀo
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e
seu prazo de duraÇáo é indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL
O capital será de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), representado por uma única quota de igual
valor nominal, totalmente integralizada neste ato, êm moeda correntê do País.

cLÁusuLA v[ - DA ADMTNTSTRAçÃo
A administração da empresa será exercida por, CASSIO DOUGLAS DOS SANTOS CARVALHO, com os poderes e
atribuiÇÕes de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nomê empresariâ|, sêmprê no interesse da empresa, ficando
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos
bancários.

CLÁUSULA vIII . Do ExERcícIo EMPRESARIAL
O exercício empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados
pelo titular de acordo com o capital, na forma prêvista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA Ix. DA DECLARAçÀo DE NÃo PARTICIPAÇÀo EM oUTRA EIRELI
O titularCASS|O DOUGLAS DOS SANTOS CARVALHO declara, sob as penas da lei, que náo figura como titular de
nenhuma outra empresa nesta modalidade,

A wâLidâdê dêstê docurtrentô, sc iÍrprêsso, fica sujêito à cômprowâçàô dê sua autânticidâd. nos lespêctivos portâis.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI

CASSIO DOUGLAS IMOBILIARIA EIRELI

GLAUSULA X - DECLARAçÃO DE DESIMpEDtMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

CLAUSULA XI. PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso ll do art. 3' da Lei Complementar n' 123 de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3"
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 12312006.

CLAUSULA XII . FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

João Pessoa - PB, 15 de abril de 2019

CASSIO DOUGLAS DOS SANTOS CARVALHO
Titular/Administrador

À validade dêste doêr$ênto, se impresso, fica sujeito à conprovação dê sua autenticidade no6 !êspêêtivog portais.
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Secretaria da [\4icro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçâo

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da ParaÍba

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO ELETRÔrutCn

Certificamos que o ato da empresa CASSIO DOUGLAS IMOBILIARIA EIRELI , assinado digitalmente,
encontra-se registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o número PBP1904819762.

CPF/CNPJ Nome
07811297450

CASSIO DOUGLAS DOS SANTOS CARVALHO

CERTIFICO o REGISTRO EM l7/04/2OL9 10:56 SOB N" 25600093043
PROTOCOLO: 19016939? DÉ, 09/04/20Lg. CóOreO Oe VenrrrclçÃo:
11901753177. NIRE: 25600093043.
CASSIO DOUGLÀS IMOBILIÀRIA EIRELI

*riJt §P
Malia dê Fátima Vêntura Venâncio

sscnErÁRra-ornÀr
JoÃo PEssoÀ. L1 /oa/20L9
m. redesim.pb. gov.b!

À walidade dêstê documento, sê imprês so, fica sujeito à comprovação de sua autênticidade nos respectivos portais

Assinante{s}
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

§i*L*s w tl* ? r ot*ç*íct Vl elr t:nir.;o

Prefeitura Ít/unicipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00664t2023 CASSIO DOUGLAS IMOBILIARIA LTDA

Encaminhado

PROTOCOLO SOLICITANTE

IIVoBILIÁRIo . cANCELAMENTo DE
COBRANÇA

TIPO

TIPO ORIGETV DESTINO DATA

PREFEITURA DE LUCENA

FR*Jn{.:0i,"} iii" ::r,',i

ORIGEIVI

PREFEITURA DE LUCENA

iti .,i..1 i I I rf . i....:ii.::i : i:.t iZlri..Jrí-)

DESTINO

2710612023 12:51:39

DATA

:l

00599/2023 CASSIO DOUGLAS IMOBILIARIA LTDA
lr\iloBlLlÁRlo - oADASTRO -

ALTERAÇÃO
PREFEITURA DE LUCENA

i:;Íl.ii:ll.rl,,aii.il,\ :\ 1 I rr: i.ir l'i'.q

PREFEITURA DE LUCENA

r "i.l ., i:.''. i,)i.-,r:;!::1:
261051202301 16:06

Página 1 de 2 2710612023 12:52:24

I

I /'"
. 1@-*

Í,&' \.: .,^

I


